


LEI MUNICIPAL Nº 1689/2024    


                                  	INSERE PARÁGRAFO 2º AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.672, DE 26/06/2024 QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ENFERMEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCOAS 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - É inserido o parágrafo 2ª ao art. 1º da Lei Municipal nº 1672/2024 de 26/06/2024 que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências, com a seguinte redação: 
Parágrafo primeiro ---------- 
Parágrafo 2º - Excepcionalmente para fins de substituição de profissionais da saúde, em licença saúde ou gestante, (Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem), fica autorizada a ampliação da carga horária do(a) contratado(a) por até mais 20 (vinte) horas semanais pelo período do afastamento.  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Sagrada Família, RS, aos 05 de NOVEMBRO de 2024. 

				________________________________
				Marcos do Nascimento Santos 









JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 044/2024

ILUSTRE PRESIDENTE 
CAROS VEREADORES 

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva inserir parágrafo 2º ao art. 1º da Lei Municipal 1672/2024 de 26/06/2024 que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências, para excepcionalmente, autorizar para fins de substituição de profissionais da saúde, em licença saúde ou gestante, (Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem), a ampliação da carga horária do(a) contratado(a) por até mais 20 (vinte) horas semanais pelo período do afastamento.  
A medida se justifica pelo fato de que temos 02 Técnicas de Enfermagem em licença gestante, que são: Cassiane Brizola Eloy, desde 19 de setembro e Kei Vanessa dos Santos desde 02 de outubro corrente. Ademais, é comum outros profissionais da área entrarem em licença saúde, o que causa carência de pessoal na área. 
Assim sendo, a autorização para a ampliação da carga horária da profissional contratada permite preencher esta carência pelos períodos de afastamento. 
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente 

